
diário oficial Nº 35.040   91Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3083 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/563593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor ocYr cardoSo dE PaUla, Matrícula nº 
5463319/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820864
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3084 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/242633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor álVaro NEY SaNToS dE alMEida, Matrícula nº 
5174694/1, ocupante do cargo/função de Técnico E, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará 
– SaNTa caSa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820867
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3085 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/218514.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora alMira lEMoS ViEira coSTa, Matrícula nº 
700142/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820871
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3086 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1397737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNNa cláUdia SoUZa dE MiraNda, Matrícula nº 
5049873/2, ocupante do cargo/função de Técnico de Nível Superior, perten-
cente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado do Pará – PGE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820875
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3087 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/126077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo florÊNcio GoNÇalVES do NaSciMENTo, 
Matrícula nº 731145/1, ocupante do cargo/função de responsável pela 
Reprografia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
do Estado do Pará – SEdUc.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820879
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3088 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/851488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor alfrEdo aNdradE doS rEiS, Matrícula nº 
32735/1, ocupante do cargo/função de operador de Som ref. V, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de cultura do Estado do Pará 
– SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820881
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2326 de 13 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 535428/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/492009-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202201371/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 465 de 05/08/2017, que reformou “ex officio” 
o TENENTE coroNEl PM rr rG 15719 raiMUNdo dE SoUZa cordoVil, 
Mat. 3359697/1, pertencente ao quadro de inativos da corporação, 
excluindo a parcela de auxílio Moradia e a respectiva fundamentação legal, 
passando a constar: arts. 1° e 2° da lei n°. 5.681/91, combinado com art. 
45, § 9° da constituição Estadual de 1989; artigos 101, inciso i e 102 da 
lei n°. 5.251/85; art. 52, § 1°, alínea “a” da lei Estadual n° 5.251/1985 e 
anexo Único da lei n° 7.807/2014; art. 2°- a da lei n° 7.807/14; artigos 
1°, item i do decreto n° 2.940/l983; art. 1°, inciso i, alínea “c”, do decreto 
n°. 4.490/1986; art. 1°, categoria “a” do decreto n°. 1.461/1981 c/c 
PorTaria N° 001/99-drH/3; art. 1°, item i do decreto n° 3.266/1984; 
art. 1° do decreto n° 2.696/1983; arts. 1°, 2°, 4° e 6° da lei n° 5.320/86 
c/c art. 94, § 2° da lc n° 39/2000, com as alterações dadas pela lc 
n° 44/2003; decisão judicial - Processo n° 0017235-68.2008.8.14.0301; 
decisão judicial - Processo n° 0041898-40.2008.8.14.0301; art. 20, da lei 
Estadual n°. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1° da lei Estadual 
n° 5.231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto 4.439/86; recebendo os 
proventos mensais de r$35.464,20 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), assim constituídos:

Soldo de coroNEl PM
Gratificação de Interiorização – 100%

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 50%
Gratificação de Localidade Especial

indenização de Tropa Policial
Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo- 30%

representação por Graduação – 60%
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%

adicional de inatividade: c/ incidência de interiorização – 35%
redutor constitucional

Proventos Mensais

5.364,05
5.364,05
2.682,02
2.145,62
536,40

5.364,05
1.609,22
3.216,43
7.885,16
11.959,16

 - 10.665,96
 35.464,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/12/2013, data em que o mi-
litar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3260 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/956621.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oSÍriS EVaNdro carNEiro MarTiNS JUNior, 
Matrícula nº 30376/1, ocupante do cargo/função de assistente administra-


